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cancelamento e reembolso de bilhetes de passagens e demais 
especifi cações, a partir de 17 de Junho de 2016.
Art. 2º Designar ALANA KEITY COSTA GOMES, matricula nº 
57209463/3, para, na ausência do titular, exercer o encargo de 
substituto.
DYJANE CHAVES DOS SANTOS AMARAL
Secretária Adjunta de Gestão Administrativa
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.

DOE nº 33.151, de 20/06/2016
- Port. nº 127/2016-DIRAF/SEDEME, de 17/06/2016
Onde se lê: “...28 a 29/06/2016.”
Leia-se: “...29 a 30/06/2016.”

Protocolo 975642

ERRATA DA RESOLUÇÃO Nº 012 DE 25 DE MAIO DE 2016, 
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE Nº 
33.150, DE 17 DE JUNHO DE 2016, COM O NÚMERO DE 
PUBLICAÇÃO 974556
GOVERNO DO ESTADO
COMISSÃO DA POLÍTICA DE INCENTIVOS AO 
DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO DO ESTADO DO 
PARÁ
Na Resolução nº 012, de 25 de maio de 2016, publicada no 
Diário Ofi cial do Estado de nº 33.150, de 17 de junho de 2016, 
caderno 1, página 54:
Onde se lê:
“Art. 1º [...] Decreto nº 1.873, de 09 de novembro de 2015”;
Leia-se:
“Art. 1º [...] Decreto nº 1.873, de 09 de novembro de 2005”.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Mineração 
e Energia, 17 de
junho de 2016.

Protocolo 975661

RESOLUÇÃO N.º 011, DE 25 DE MAIO DE 2016.
Altera e acrescenta dispositivos à Resolução nº 014, de 25 de 
agosto de 2010, que concede tratamento tributário às operações 
realizadas pelas empresas que especifi ca.
A COMISSÃO DA POLÍTICA DE INCENTIVOS AO 
DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO DO ESTADO DO 
PARÁ, no exercício de suas atribuições legais;
Considerando o disposto na Lei n.º 6.915, de 3 de outubro de 
2006, que dispõe sobre o tratamento tributário aplicável às 
agroindústrias;
Considerando o disposto no Decreto n.º 2.492, de 6 de outubro 
de 2006, que aprova o Regulamento da Lei n.º 6.915, de 3 
de outubro de 2006, que dispõe sobre o tratamento tributário 
aplicável às agroindústrias;
Considerando as deliberações da Comissão da Política de 
Incentivos ao Desenvolvimento Socioeconômico do Estado do 
Pará, na 2ª Reunião Ordinária do Plenário, realizada em 25 de 
maio de 2016;
Considerando o projeto de revisão apresentado pela empresa, 
constante do processo SEDEME n.º 150726, de 14 de abril de 
2016;
RESOLVE:
Art. 1º O art.2º da Resolução nº 014, de 25 de agosto de 2010, 
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º Fica diferido o pagamento ICMS incidente nas operações 
internas, realizadas entre as empresas, a seguir nominadas:
I - Biopalma da Amazônia S/A Refl orestamento, Indústria e 
Comércio, Inscrição Estadual nº 15.262.902-5, Belém - PA;
II - Biopalma da Amazônia S/A Refl orestamento, Indústria e 
Comércio, Inscrição Estadual nº 15.267.630-9, Moju - PA;
III - Biopalma da Amazônia S/A Refl orestamento, Indústria e 
Comércio, Inscrição Estadual nº 15.281.808-1, Concórdia do 
Pará - PA;
IV - Biopalma da Amazônia S/A Refl orestamento, Indústria e 

Comércio, Inscrição Estadual nº 15.282.559-2, Tomé-Açu - PA;
V - Biopalma da Amazônia S/A Refl orestamento, Indústria e 
Comércio, Inscrição Estadual nº 15.283.693-4, Acará - PA;
VI - Biopalma da Amazônia S/A Refl orestamento, Indústria e 
Comércio, Inscrição Estadual nº 15.293.837-0, Abaetetuba - PA.
Parágrafo único. O diferimento previsto neste artigo aplica-
se também às seguintes operações, realizadas pelos 
estabelecimentos relacionados neste artigo:
I - aquisições interestaduais de bens destinados ao ativo 
imobilizado, relativamente ao diferencial de alíquota devido;
II - importações do exterior de insumos e bens destinados ao 
ativo imobilizado;
III - prestações de serviço de transporte dos bens constantes 
do inciso I.
Art. 2º Ficam acrescidos os dispositivos, abaixo relacionados, 
à Resolução de nº 014, de 25 de agosto de 2010, que concede 
tratamento tributário às operações que especifi ca, com a 
seguinte redação:
“Art. 4º-A. Fica concedido crédito presumido no percentual de 
95% (noventa e cinco por cento), calculado sobre o débito do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente nas saídas 
interestaduais dos produtos fabricados neste Estado pelas 
empresas, a seguir nominadas, vedado o aproveitamento de 
quaisquer créditos fi scais, devendo, inclusive, ser estornado 
qualquer resíduo de crédito, ainda que a empresa efetue saídas 
para o exterior:
I - Biopalma da Amazônia S/A Refl orestamento, Indústria e 
Comércio, Inscrição Estadual nº 15.267.630-9, Moju - PA;
II - Biopalma da Amazônia S/A Refl orestamento, Indústria e 
Comércio, Inscrição Estadual nº 15.283.693-4, Acará - PA.
Art. 4º-B Fica reduzida em 95% (noventa e cinco por cento), 
a base de cálculo do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 
- ICMS incidente nas saídas internas dos produtos fabricados 
neste Estado, pelas empresas a seguir nominadas, com 
aproveitamento proporcional dos créditos:
I - Biopalma da Amazônia S/A Refl orestamento, Indústria e 
Comércio, Inscrição Estadual nº 15.267.630-9, Moju - PA;
II - Biopalma da Amazônia S/A Refl orestamento, Indústria e 
Comércio, Inscrição Estadual nº 15.283.693-4, Acará - PA.”
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 
no Diário Ofi cial do Estado.
Sala de Reunião da Comissão da Política de Incentivos ao 
Desenvolvimento Socioeconômico do Estado do Pará, em 25 de 
maio de 2016.
ADNAN DEMACHKI
Presidente da Comissão da Política de Incentivos ao 
Desenvolvimento Socioeconômico do Estado do Pará
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Contrato: 2
Exercício: 2016
Classifi cação do objeto: Outros
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de agenciamento de emissão de bilhetes de 
passagens, aéreas regionais, nacionais e internacionais, 
rodoviárias interestaduais e intermunicipais, fl uviais e rodo 
fl uviais intermunicipais, e serviços correlatos de agenciamento 
de hospedagem hoteleira nacional e internacional, serviços de 
agenciamento para fretamento de aeronaves, ônibus e vans, 
lanchas tipo voadeira e barcos tipo regional, integrando a 
operacionalização dos serviços de reserva, emissão, marcação, 
remarcação, cancelamento e reembolso de bilhetes de 
passagens e demais especifi cações constantes neste termo, a 
fi m de atendimento às necessidades desta Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Econômico, Mineração e Energia - SEDEME.
Valor Total: R$ 350.000,00
Data Assinatura: 17/06/2016
Vigência: 17/06/2016 a 16/06/2017

Orçamento:

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA PROJETO/ATIVIDADE

NATUREZA 
DA 
DESPESA

FONTE
DETALHADA

AÇÃO 
DETALHADA VALOR

24101.22.122.1297

8338 - 
Operacionalização 
das Ações 
Administrativas

339033 0101006359

186765

350.000,00

339039 0101

24101.25.753.1435

7581- Apoio a 
Introdução do Gás 
Natural na Matriz 
Energética do Estado

339033 0101006359

233070
339039 0101

24101.25.751.1435

8345-Apoio ao 
Desenvolvimento do 
Setor de Geração de 
energia por Fontes 
Alternativas (FA)

339033 0101006359

233064
339039 0101

24101.25.753.1435

8347-Indução 
da Cadeia de 
Prestadores de 
Serviço para os 
Setores de Gás 
Natural e Petróleo

339033 0101006359

233072
339039 0101

24101.25.752.1435

8346-Viabilização 
do Fornecimento de 
Energia Elétrica a 
Empreendimentos 
com Potencial para 
Desenvolvimento 
Socioeconômico

339033 0101006359

233068
339039 0101

24101.23.784.1435

7632-Estudos 
e Pesquisa de 
Infraestrutura em 
Logística

339033 0101006359

232413
339039 0101

24101.23.691.1450 8519-Apoio à Micro e 
Pequenas Empresas

339033 0101006359
187446

339039 0101

24101.23.691.1450 8517-Apoio ao Setor 
de Economia Criativa

339033 0101006359
233102

339039 0101

24101.23.691.1450
8518-Apoio ao 
Setor de Indústria, 
Comércio e Serviços

339033 0101006359
233103

339039 0101

24101.23.691.1450
8516-Apoio aos 
Arranjos Produtivos 
Locais

339033 0101006359
187466

339039 0101

24101.23.334.1450

8521-Indução à 
Verticalização e ao 
Adensamento da 
Base Produtiva-
Banco do Produtor

339033 0101006359

200640
339039 0101

24101.23.691.1450

8528-Promoção de 
Produtos Paraenses 
no Mercado Nacional 
e Internacional

339033 0101006359

187465
339039 0101

24101.22.663.1450

8525-Apoio a 
Verticalização da 
Cadeia Produtiva dos 
Agrominerais

339033

0101003245 233099
339039

24101.22.661.1450

8524-Apoio a 
Verticalização da 
Cadeia Produtiva dos 
Minerais Metálicos e 
Não Metálicos

339033

0101003245 233096
339039

24101.23.692.1450
8526-Apoio ao Setor 
de Gemas e Metais 
Preciosos

339033
0101003245 233105

339039

24101.22.663.1450

8523-Gestão das 
Atividades de 
Pesquisa, Lavra, 
Exploração e 
Aproveitamento de 
Recursos Minerários

339033

0101003245 232392
339039

24101.23.691.1450
8520-Gestão de 
Incentivos Fiscais e 
Financeiros

339033 0101006359
200638

339039 0101

Contratado: DINASTIA VIAGENS E TURISMO LTDA - EPP.
Endereço: Tv. Dom Romualdo de Seixas, nº 921, Bairro: 
Umarizal, Belém-Pa.
Ordenadora: Dyjane Chaves dos Santos Amaral

Protocolo 975793


